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Dispõe sobre o afastamento de 
empregados/servidores públicos do IDR-
Paraná para concorrerem a cargo eletivo 
nas Eleições Municipais de 2024, conforme 
especifica. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR- EMATER, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de 

dezembro de 2019 e ao Decreto 5.227 de 18 de março de 2024 e legislação específica, em 

função ao contido nos protocolos nº 22.327.811-6, nº 22.333.511-0, e nº 22.324.141-7, 

R E S O L V E : 

Art.1º CONCEDER aos empregados públicos / servidores públicos abaixo relacionados, 

afastamento de suas atividades laborais, no período de 06/07/2024 a 06/10/2024, para 

concorrer a cargo eletivo, sem prejuízo dos respectivos vencimentos, condicionado à 

apresentação da Certidão de Registro de Candidatura em Cartório Eleitoral. 

1. ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA – RG 42086037/PR – CPF 6XX.0X4.XX9-X0 

2. CÍNTIA MARA LOPES DE SOUZA – RG 71377830/PR - CPF 0XX.6X4.XX9-X4 

3. VANDERLEI MARIUSSI – RG 4.769.271-7/PR – CPF 6XX.6X9.XX9-X1 

Art.2º DETERMINAR que em existindo a perda da condição de candidato, por desistência, 

impugnação de registro ou situações análogas, deverá o empregado/servidor público 

apresentar-se a chefia imediata de origem ou a Gerência de Recursos Humanos do 

IDR-Paraná, no primeiro dia útil posterior ao fato, sob pena de incorrer em abandono 

de emprego. 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 19 de junho de 2024  

 

(assinado digitalmente) 

Richard Golba 
Diretor Presidente 

IDR-Paraná 
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